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I ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA 

REGIÃO AMPLIADA NOROESTE – CISREUNO DO ANO DE 2025 

 

ATA DA I ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO CISREUNO DO 

ANO DE 2025 

 

Aos 30 dias do mês de julho do ano de 2025, às 14h00min, nos termos do Edital 

de Convocação publicado no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, além de 

ampla divulgação aos entes consorciados por meio do Setor de Comunicação 

do CISREUNO, em conformidade com o Estatuto Regimental realizou-se a I 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO ANO DE 2025 DO 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA E 

EMERGÊNCIA DA REGIÃO AMPLIADA NOROESTE – CISREUNO, realizada 

de forma on-line via videoconferência, pelos links: https://meet.google.com/mzs-

uvhc-myg – https://meet.google.com/nnh-onis-rhgnos - 

https://meet.google.com/ivc-prxe-ete, nos termos do art. 10 inciso VI da 

Resolução nº 07/2021, com a seguinte pauta: 1)Aprovação do Orçamento para 

o exercício do ano de 2026 2)Deliberação sobre criação de Gratificações. 3) 

Deliberação sobre a revisão do Rateio (Percapta). 4) Apresentação sobre a 

situação do município de Presidente Olegário. 5) Demais Assuntos 

Administrativos de interesse do CISREUNO. Aberta a Assembleia Geral 

Extraordinária, estavam presentes as seguintes autoridades: Daiany Alves de 

Matos – Secretária Executiva; Maíra Lemos Superintendente Regional de 

Saúde; estavam presentes os seguintes representantes dos entes consorciados: 

Emilio Boaventura – Prefeito de Arapuá, Manoel da Costa Lima, Prefeito de 

Bonfinópolis de Minas, Antônio Cortes de Almeida – Prefeito de Cruzeiro da 

Fortaleza, Alex Guimarães Nunes – Prefeito de Guimarânia, Izael Alves Silva 

– Prefeito de Serra do Salitre, Elber Oliveira – Prefeito de Cabeceira Grande, 

Julio dos Reis Pereira – Vice-Prefeito de Presidente Olegário, Aline de Oliveira 

Braga – Secretária de Saúde de Lagoa Formosa, André Pires Valadares 

Carneiro – Secretário de Saúde de Arinos, Betânia Eneida de Morais – 

Secretária de Saúde de Carmo do Paranaíba. Weverton Cardoso – Secretário 

de Saúde de Uruana, Thiago Jose da Silva – Secretário de Saúde de Lagoa 

Grande, Hannah Franco – Secretária de Saúde – Lagamar. Foi passada a 

palavra ao Presidente do CISREUNO, Sr. Manoel da Costa Lima que fez a 

abertura da Assembleia Geral Extraordinária, o qual fez seus agradecimentos e 

cumprimentos as autoridades presentes. Foi dada a palavra a Sra. Daiany Alves 

de Matos que fez seus agradecimentos e cumprimentos. Em sequência, foi 

apresentado para conhecimento dos entes consorciados o projeto de 

reformulação do prêmio desempenho dos servidores do CISREUNO. Foi dada a 

https://meet.google.com/nnh-onis-rhgnos
https://meet.google.com/ivc-prxe-ete
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palavra ao Sr. Daniel, representante da Empresa MAPARH, consultoria 

contratada pelo CISREUNO para apresentar a reformulação da estrutura 

funcional e preparação para futuro concurso público. O Sr. Daniel enfatizou as 

mudanças proposta para o novo modelo de prêmio desempenho, bem como 

ressaltou a importância e os objetivos que se pretende alcançar com o novo 

modelo a ser implementado.  Em continuidade, foi apresentado aos entes 

consorciados, para deliberação, a proposta de criação da Função Gratificada de 

Apontador no âmbito do CISREUNO. A Secretária Executiva, juntamente com o 

representante da empresa MAPARH, discorreram sobre a importância da 

função, descrevendo suas atribuições e sobre a necessidade de capacitar e 

remunerar um servidor para assumir tal incumbência. Foi proposto uma 

gratificação de 30% (trinta por cento) sobre o salário mínimo nacional. A 

Assembleia deliberou e aprovou a criação da gratificação por unanimidade 

por todos os presentes, ou seja 13 (treze) votos, autorizando a atualização 

anual da gratificação vinculada ao salário mínimo nacional sem a 

necessidade de deliberação da Assembleia, desde que haja disponibilidade 

financeira. Em seguida foi apresentado pelo Procurador do CISREUNO, Sr. 

Pedro Allan Pereira, proposta de criação de Função gratificada para os 

servidores que integrarem as comissões de Sindicância e Processo 

Administrativo Disciplinar, bem como os integrantes da Comissão de Apuração 

de Acidentes. O Procurador do CISREUNO destacou o trabalho que vem sendo 

feito, bem como a responsabilidade e atribuições exigidas dos servidores nos 

trabalhos realizados nas comissões e enfatizou a importância de remunerar e 

capacitar esses profissionais. Foi proposta uma gratificação de 15% (quinze 

por cento) sobre o salário mínimo nacional para cada membro participante 

de PAD, Sindicância ou Apuração de Acidente, gratificação essa, paga para 

cada processo concluído. A Assembleia deliberou e aprovou a criação da 

gratificação por unanimidade por todos os presentes, ou seja 13 (treze) 

votos, autorizando a atualização anual da gratificação vinculada ao salário 

mínimo nacional sem a necessidade de deliberação da Assembleia, desde 

que haja disponibilidade financeira. Na sequência foi apresentado a proposta 

de orçamento para o exercício financeiro do ano de 2026. A Secretária Executiva 

do CISREUNO explanou e explicou sobre a previsão de ampliação de novas 

bases para o ano de 2026, onde o CISREUNO, possivelmente, passará de 30 

unidades de atendimento móvel para 44 unidades, bem como as bases 

descentralizadas saltarão de 21 par 33 bases, e o quadro funcional terá um 

possível aumento de 414 funcionário para 562. Explanou ainda a necessidade 

de previsão orçamentária capaz de corresponder ao aumento esperado. Foi 

apresentada a Estimativa de Gastos para 2026 com as novas bases, a qual 

mostrou um importe estimado de R$6.231.446,01 (seis milhões duzentos e 

trinta e um mil quatrocentos e quarenta e seis reais e um centavo, para a 
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implantação das novas bases, conforme descritivo abaixo: 

 
Na sequência foi apresentado o demonstrativo de despesa por elemento 

econômico da LOA. Foi apresentada estimativa de gastos com Pessoal e 

Encargos Sociais no importe de R$44.020.000,00 (quarenta e quatro milhões e 

vinte mil reais), Outras despesas Correntes no importe de R$10.200.000,00 (dez 

milhões e duzentos mil reais), e Investimentos no valor estimado de 

R$6.200.000,00 (seis milhões e duzentos mil reais). Totalizando uma despesa 

estimada para o ano de 2026 no importe de R$60.420.000,00 (sessenta milhões 

quatrocentos e vinte mil reais). Prosseguindo a apresentação foi discriminado 

sobre a Composição da projeção da receita para o ano de 2026 onde para 

Unidade de Suporte Básico – USB estimasse um repasse da União e do Estado 

de Minas Gerais no importe de R$ 16.962.586,20 (dezesseis milhões novecentos 

e sessenta e dois mil quinhentos e oitenta e seis reais e vinte centavos), para a 

Unidade de Suporte Avançado – USA no importe de R$ 19.309.857,84 

(dezenove milhões trezentos e nove mil oitocentos e cinquenta e sete reais e 

oitenta e quatro centavos), para a Central de Regulação das Urgências - CRU 

no importe de R$ 5.462.653,68 (cinco milhões quatrocentos e sessenta e dois 

mil seiscentos e cinquenta e três reais e sessenta e oito centavos), para o Núcleo 

de Educação Permanente – NEP o importe de R$ 433.372,80 (quatrocentos e 

trinta e três mil trezentos e setenta e dois reais e oitenta centavos), e para 

Motolância um repasse de R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais), 

totalizando um Repasse estimativo da União e do Estado de Minas Gerais no 

valor de R$ 42.336.470,52 (quarenta e dois milhões trezentos e trinta e seis 

mil quatrocentos e setenta reais e cinquenta e dois centavos)  Foi proposto 

ainda a Assembleia, antes da deliberação final sobre a aprovação do orçamento 

de 2026, a alteração do valor da Per Capta dos municípios para o importe de 

R$1,25 (um real e vinte e cinco centavos) por habitante. A Secretária Executiva 

enfatizou o baixo impacto financeiro para os municípios consorciados e a 

importância desse acréscimo ao CISREUNO. Com a per capta a R$1,20 (um 

real e vinte centavos) o valor projetado de rateio para o ano de 2026 é de R$ 
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10.682.913,60 (dez milhões seiscentos e oitenta e dois mil novecentos e 

treze reais e sessenta centavos), caso a per capta mude para R$1,25 (um real 

e vinte e cinco centavos), o valor anual de rateio passará a ser estimado em R$ 

11.128.035,00 (onze milhões cento e vinte e oito mil e trinta e cinco reais). 

A Assembleia deliberou e aprovou por unanimidade dos presentes, ou seja 

13 (treze) votos, a alteração da Per Capta para o valor de R$1,25 (um real e 

vinte e cinco centavos) por habitante, passando a valer o novo valor a partir 

de janeiro do ano de 2026. Retomado a apreciação do orçamento para o ano 

de 2026, foi apresentado a composição de receita prevista para o ano 

subsequente, onde o valor do repassado pelo Estado e União (Programa) está 

previsto em R$ 42.336.470,52 (quarenta e dois milhões trezentos e trinta e seis 

mil quatrocentos e setenta reais e cinquenta e dois centavos), valor do Rateio 

dos Municípios está previsto em R$ 11.128.035,00 (onze milhões cento e vinte 

e oito mil e trinta e cinco reais), o repasse do Piso de Enfermagem pela União 

em R$ 1.706.342,01 (um milhão setecentos e seis mil trezentos e quarenta e 

dois reais e um centavo), a reprogramação pretendida do Convênio de 

Implantação está prevista em R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais), e outras 

fontes de receitas no importe de R$ 77.000,00 (setenta e sete mil reais), 

totalizando a composição de receitas estimadas para o ano de 2026 em R$ 

62.247.847,53 (sessenta e dois milhões duzentos e quarenta e sete mil 

oitocentos e quarenta e sete reais e cinquenta e três centavos), Foi trazido 

a apreciação da Assembleia a possibilidade de Créditos Suplementares em 

até 30% (trinta por cento) do valor total do orçamento. Foi deliberado sobre a 

possibilidade de Excesso de arrecadação até o limite realizado, bem como 

de se utilizar o superávit financeiro do exercício anterior. Outrossim, foi 

tratado sobre a possibilidade de Remanejamento, transposição e 

transferência de recursos por meio de decreto e a Criação de fontes de 

recursos nas dotações já existentes. A Assembleia deliberou e aprovou a Lei 

orçamentaria anual por unanimidade por todos os presentes, ou seja, 13 

(treze) votos. Em seguida foi data a palavra a Secretária Executiva a qual 

relatou sobre a situação do Município de Presidente Olegário, sendo o único 

município consorciado inadimplente, informando ainda a resistência do 

município em reconhecer o débito com o CISREUNO. Foi informado que o 

Município de Presidente Olegário possui débitos referentes as competências de 

2022 (R$294.405,00), 2023 (R4294.405,00), 2024 (R$270.216,00) e 2025 

(R$161.086,80), totalizando uma dívida no importe de R$ 1.020.112,80 (um 

milhão e vinte mil cento e doze reais e oitenta centavos). A Assembleia 

deliberou sobre oficiar o município para apresentar resposta formal sobre 

a cobrança da dívida no prazo de 5 (cinco) dias uteis. Ao final, a Secretária 

Executiva apresentou os sonhos para o futuro do CISREUNO. O Presidente do 

CISREUNO fez seus agradecimentos a todos pela presença, destacando a 

importância do SAMU na região noroeste e fez um apelo a todos para que 

contribuam com o custeio do CISREUNO, para fortalecer cada dia mais o 

Consórcio e o atendimento de urgência e emergência da região Noroeste. 
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Restou consignado que todas as assinaturas dos presentes serão realizadas por 

meio digital. Assembleia Extraordinária encerrada às 16h40. 

 

Patos de Minas, 30 de julho de 2025. 
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palavra ao Sr. Daniel, representante da Empresa MAPARH, consultoria 

contratada pelo CISREUNO para apresentar a reformulação da estrutura 

funcional e preparação para futuro concurso público. O Sr. Daniel enfatizou as 

mudanças proposta para o novo modelo de prêmio desempenho, bem como 

ressaltou a importância e os objetivos que se pretende alcançar com o novo 

modelo a ser implementado.  Em continuidade, foi apresentado aos entes 

consorciados, para deliberação, a proposta de criação da Função Gratificada de 

Apontador no âmbito do CISREUNO. A Secretária Executiva, juntamente com o 

representante da empresa MAPARH, discorreram sobre a importância da 

função, descrevendo suas atribuições e sobre a necessidade de capacitar e 

remunerar um servidor para assumir tal incumbência. Foi proposto uma 

gratificação de 30% (trinta por cento) sobre o salário mínimo nacional. A 

Assembleia deliberou e aprovou a criação da gratificação por unanimidade 

por todos os presentes, ou seja 13 (treze) votos, autorizando a atualização 

anual da gratificação vinculada ao salário mínimo nacional sem a 

necessidade de deliberação da Assembleia, desde que haja disponibilidade 

financeira. Em seguida foi apresentado pelo Procurador do CISREUNO, Sr. 

Pedro Allan Pereira, proposta de criação de Função gratificada para os 

servidores que integrarem as comissões de Sindicância e Processo 

Administrativo Disciplinar, bem como os integrantes da Comissão de Apuração 

de Acidentes. O Procurador do CISREUNO destacou o trabalho que vem sendo 

feito, bem como a responsabilidade e atribuições exigidas dos servidores nos 

trabalhos realizados nas comissões e enfatizou a importância de remunerar e 

capacitar esses profissionais. Foi proposta uma gratificação de 15% (quinze 

por cento) sobre o salário mínimo nacional para cada membro participante 

de PAD, Sindicância ou Apuração de Acidente, gratificação essa, paga para 

cada processo concluído. A Assembleia deliberou e aprovou a criação da 

gratificação por unanimidade por todos os presentes, ou seja 13 (treze) 

votos, autorizando a atualização anual da gratificação vinculada ao salário 

mínimo nacional sem a necessidade de deliberação da Assembleia, desde 

que haja disponibilidade financeira. Na sequência foi apresentado a proposta 

de orçamento para o exercício financeiro do ano de 2026. A Secretária Executiva 

do CISREUNO explanou e explicou sobre a previsão de ampliação de novas 

bases para o ano de 2026, onde o CISREUNO, possivelmente, passará de 30 

unidades de atendimento móvel para 44 unidades, bem como as bases 

descentralizadas saltarão de 21 par 33 bases, e o quadro funcional terá um 

possível aumento de 414 funcionário para 562. Explanou ainda a necessidade 

de previsão orçamentária capaz de corresponder ao aumento esperado. Foi 

apresentada a Estimativa de Gastos para 2026 com as novas bases, a qual 

mostrou um importe estimado de R$6.231.446,01 (seis milhões duzentos e 

trinta e um mil quatrocentos e quarenta e seis reais e um centavo, para a 
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implantação das novas bases, conforme descritivo abaixo: 
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estimada para o ano de 2026 no importe de R$60.420.000,00 (sessenta milhões 

quatrocentos e vinte mil reais). Prosseguindo a apresentação foi discriminado 

sobre a Composição da projeção da receita para o ano de 2026 onde para 

Unidade de Suporte Básico – USB estimasse um repasse da União e do Estado 

de Minas Gerais no importe de R$ 16.962.586,20 (dezesseis milhões novecentos 

e sessenta e dois mil quinhentos e oitenta e seis reais e vinte centavos), para a 

Unidade de Suporte Avançado – USA no importe de R$ 19.309.857,84 

(dezenove milhões trezentos e nove mil oitocentos e cinquenta e sete reais e 

oitenta e quatro centavos), para a Central de Regulação das Urgências - CRU 

no importe de R$ 5.462.653,68 (cinco milhões quatrocentos e sessenta e dois 

mil seiscentos e cinquenta e três reais e sessenta e oito centavos), para o Núcleo 

de Educação Permanente – NEP o importe de R$ 433.372,80 (quatrocentos e 

trinta e três mil trezentos e setenta e dois reais e oitenta centavos), e para 

Motolância um repasse de R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais), 

totalizando um Repasse estimativo da União e do Estado de Minas Gerais no 

valor de R$ 42.336.470,52 (quarenta e dois milhões trezentos e trinta e seis 

mil quatrocentos e setenta reais e cinquenta e dois centavos)  Foi proposto 

ainda a Assembleia, antes da deliberação final sobre a aprovação do orçamento 

de 2026, a alteração do valor da Per Capta dos municípios para o importe de 

R$1,25 (um real e vinte e cinco centavos) por habitante. A Secretária Executiva 

enfatizou o baixo impacto financeiro para os municípios consorciados e a 

importância desse acréscimo ao CISREUNO. Com a per capta a R$1,20 (um 

real e vinte centavos) o valor projetado de rateio para o ano de 2026 é de R$ 
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10.682.913,60 (dez milhões seiscentos e oitenta e dois mil novecentos e 

treze reais e sessenta centavos), caso a per capta mude para R$1,25 (um real 

e vinte e cinco centavos), o valor anual de rateio passará a ser estimado em R$ 

11.128.035,00 (onze milhões cento e vinte e oito mil e trinta e cinco reais). 

A Assembleia deliberou e aprovou por unanimidade dos presentes, ou seja 

13 (treze) votos, a alteração da Per Capta para o valor de R$1,25 (um real e 

vinte e cinco centavos) por habitante, passando a valer o novo valor a partir 

de janeiro do ano de 2026. Retomado a apreciação do orçamento para o ano 

de 2026, foi apresentado a composição de receita prevista para o ano 

subsequente, onde o valor do repassado pelo Estado e União (Programa) está 

previsto em R$ 42.336.470,52 (quarenta e dois milhões trezentos e trinta e seis 

mil quatrocentos e setenta reais e cinquenta e dois centavos), valor do Rateio 

dos Municípios está previsto em R$ 11.128.035,00 (onze milhões cento e vinte 

e oito mil e trinta e cinco reais), o repasse do Piso de Enfermagem pela União 

em R$ 1.706.342,01 (um milhão setecentos e seis mil trezentos e quarenta e 

dois reais e um centavo), a reprogramação pretendida do Convênio de 

Implantação está prevista em R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais), e outras 

fontes de receitas no importe de R$ 77.000,00 (setenta e sete mil reais), 

totalizando a composição de receitas estimadas para o ano de 2026 em R$ 

62.247.847,53 (sessenta e dois milhões duzentos e quarenta e sete mil 

oitocentos e quarenta e sete reais e cinquenta e três centavos), Foi trazido 

a apreciação da Assembleia a possibilidade de Créditos Suplementares em 

até 30% (trinta por cento) do valor total do orçamento. Foi deliberado sobre a 

possibilidade de Excesso de arrecadação até o limite realizado, bem como 

de se utilizar o superávit financeiro do exercício anterior. Outrossim, foi 

tratado sobre a possibilidade de Remanejamento, transposição e 

transferência de recursos por meio de decreto e a Criação de fontes de 

recursos nas dotações já existentes. A Assembleia deliberou e aprovou a Lei 

orçamentaria anual por unanimidade por todos os presentes, ou seja, 13 

(treze) votos. Em seguida foi data a palavra a Secretária Executiva a qual 

relatou sobre a situação do Município de Presidente Olegário, sendo o único 

município consorciado inadimplente, informando ainda a resistência do 

município em reconhecer o débito com o CISREUNO. Foi informado que o 

Município de Presidente Olegário possui débitos referentes as competências de 

2022 (R$294.405,00), 2023 (R4294.405,00), 2024 (R$270.216,00) e 2025 

(R$161.086,80), totalizando uma dívida no importe de R$ 1.020.112,80 (um 

milhão e vinte mil cento e doze reais e oitenta centavos). A Assembleia 

deliberou sobre oficiar o município para apresentar resposta formal sobre 

a cobrança da dívida no prazo de 5 (cinco) dias uteis. Ao final, a Secretária 

Executiva apresentou os sonhos para o futuro do CISREUNO. O Presidente do 

CISREUNO fez seus agradecimentos a todos pela presença, destacando a 

importância do SAMU na região noroeste e fez um apelo a todos para que 

contribuam com o custeio do CISREUNO, para fortalecer cada dia mais o 

Consórcio e o atendimento de urgência e emergência da região Noroeste. 
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Restou consignado que todas as assinaturas dos presentes serão realizadas por 

meio digital. Assembleia Extraordinária encerrada às 16h40. 

 

Patos de Minas, 30 de julho de 2025. 
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